
Superior Tribunal de Justiça

CONFLITO DE COMPETÊNCIA Nº 159.735 - SP (2018/0177655-8)
  

RELATOR : MINISTRO ANTONIO CARLOS FERREIRA
SUSCITANTE : ALUMINI ENGENHARIA S.A. - EM RECUPERACAO JUDICIAL 

ADVOGADO : PAULO GUILHERME DE MENDONÇA LOPES  - SP098709 

ADVOGADOS : PATRÍCIA RIOS SALLES DE OLIVEIRA  - SP156383 

   RODRIGO EDUARDO QUADRANTE  - SP183748 

   MARCELO ALVES MUNIZ E OUTRO(S) - SP293743 

SUSCITADO : JUÍZO DE DIREITO DA 2A VARA DE FALÊNCIAS E 

RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DE SÃO PAULO 

- SP 

SUSCITADO : JUÍZO DA VARA DO TRABALHO DE PORANGATU - GO 

INTERES.  : OZINALDO PEREIRA DE OLIVEIRA 
 

  

DECISÃO

Trata-se de conflito de competência, com pedido de liminar, em que é suscitante 

a ALUMINI ENGENHARIA S.A., em recuperação judicial, e suscitados o JUÍZO DA VARA 

DO TRABALHO DE PORANGATU – GO e o JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE 

FALÊNCIAS E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DE SÃO PAULO – 

SP, onde tramita a recuperação judicial.

A suscitante informa que ajuizou pedido de recuperação judicial na Justiça do 

Estado de São Paulo, o qual foi deferido em 20/1/2015, oportunidade em que se determinou a 

suspensão de todas as ações ou execuções movidas contra a devedora.

Aduz que (e-STJ fl. 3):

(...) apesar do regular processamento e concessão da recuperação judicial, a Suscitante 
têm vivido situação que cria entrave insuperável ao exercício de suas atividades a qual 
se consubstancia no regular processamento de reclamação trabalhista perante o D. 
JUÍZO DO POSTO AVANÇADO DO TRABALHO DE PORANGATU/GO (JUÍZO 
SUSCITADO), em virtude de crédito sujeito aos efeitos da recuperação judicial e que já 
sinaliza, irá perpetrar por meio de penhora “on line”, através do sistema BACENJUD, a 
constrição da quantia de R$ 32.899,58 (trinta e dois mil, oitocentos e noventa e nove 
reais e cinquenta e oito centavos) de propriedade da Suscitante.

Discorre sobre a competência do Juízo da recuperação e sobre a 

impossibilidade de o Juízo trabalhista dispor do patrimônio da empresa recuperanda, sob pena de 

prejuízo para os credores habilitados.

Postula, em caráter liminar, o sobrestamento da execução trabalhista (processo 

n. 0012128-49.2016.5.18.0201), até o julgamento definitivo do presente conflito, e, no mérito, o 

reconhecimento da competência exclusiva do Juízo da recuperação judicial.

Liminar indeferida pela Presidência às fls. 83/84 (e-STJ).

Informações prestadas (e-STJ fls. 89/90 e 96/99).

Parecer do Ministério Público Federal pelo não conhecimento do conflito (e-STJ 

fl. 101):
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Superior Tribunal de Justiça

CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. Deferimento do processamento de 
recuperação judicial. Ação reclamatória em curso perante a Justiça Trabalhista. Uso do 
conflito de competência como sucedâneo recursal. Descabimento manifesto. 
Jurisprudência pacífica do col. STJ. Encerramento da Recuperação Judicial. Preservação 
da competência do Juízo Recuperacional. Homologação de acordo. Inexistência de 
conflito. Perda superveniente do objeto (CPC/2015, art. 485, VI). Parecer pelo não 
conhecimento do conflito; caso conhecido, pela sua extinção.

É o relatório.

Decido. 

Segundo orientação consolidada na Súmula n. 568 do STJ, o relator pode decidir 

monocraticamente o conflito de competência quando exista jurisprudência dominante do 

Tribunal sobre o tema.

É esse, precisamente, o caso dos autos. Existem decisões unipessoais em 

conflitos de competência envolvendo recuperações judiciais e execuções individuais da lavra de 

praticamente todos os Ministros integrantes da Segunda Seção do STJ. Confiram-se: CC n. 

121.327/DF, Ministra NANCY ANDRIGHI, DJe 2/5/2012, CC n. 102.613/SP, Ministro 

MASSAMI UYEDA, DJe 7/10/2011, CC n. 118.574/SP, Ministro SIDNEI BENETI, DJe 

27/10/2011, CC n. 118.524/SP, Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, DJe 4/5/2012, CC n. 

120.454/SP, Ministra ISABEL GALLOTTI, DJe 30/4/2012, CC n. 116.410/SP, Ministro 

VILLAS BÔAS CUEVA, DJe 27/4/2012, e CC n. 120.829/RJ, Ministro MARCO BUZZI, DJe 

3/5/2012.

No presente caso, busca-se fixar o juízo competente para julgar atos executivos 

contra o patrimônio da empresa suscitante, que se encontra em recuperação judicial.

A Lei n. 11.101/2005, em seu art. 47, estabelece a prevalência do interesse 

público e social na manutenção da atividade econômica da empresa em recuperação sobre o 

interesse privado de cada um dos credores individuais. Assim dispõe a regra legal:

Art. 47 - A recuperação judicial tem por objetivo viabilizar a superação da situação de 
crise econômico-financeira do devedor, a fim de permitir a manutenção da fonte 
produtora, do emprego dos trabalhadores e dos interesses dos credores, promovendo, 
assim, a preservação da empresa, sua função social e o estímulo à atividade econômica.

A lei infraconstitucional – considerando a mencionada função social da empresa 

e a manutenção de, pelo menos, uma parte dos empregos existentes – tem como objetivo o 

restabelecimento financeiro da devedora. Para tanto, atribui exclusividade ao juízo universal, 

onde se processa a recuperação judicial, para a prática de atos de execução de seu patrimônio, 

evitando a efetivação de medidas expropriatórias isoladas que possam prejudicar o cumprimento 

do plano de recuperação. Desse modo, disciplina o caput do art. 49 da Lei n. 11.101/2005: 

"Estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do pedido, ainda que 

não vencidos."

A jurisprudência do STJ é pacífica quanto ao tema, conforme demonstram os 

seguintes precedentes:
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Superior Tribunal de Justiça

AGRAVO INTERNO NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
EXECUÇÃO TRABALHISTA. PROSSEGUIMENTO. ATOS DE CONSTRIÇÃO. 
COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL.
1. Após o deferimento da recuperação judicial, é do juízo de falências e recuperação 
judicial a competência para o prosseguimento dos atos de execução relacionados a 
reclamações trabalhistas movidas contra a empresa recuperanda.
2. Nesses casos, a competência da Justiça do Trabalho se limita à apuração do 
respectivo crédito (processo de conhecimento), sendo vedada a prática, pelo citado 
Juízo, de qualquer ato que comprometa o patrimônio da empresa em recuperação 
(procedimento de execução).
3. Agravo interno não provido.
(AgInt no CC n. 147.032/RJ, Relator Ministro RICARDO VILLAS BÔAS CUEVA, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 13/9/2017, DJe 19/9/2017.)

AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL.EXECUÇÕES INDIVIDUAIS. LEI N. 11.101/05. INTERPRETAÇÃO 
SISTEMÁTICO-TELEOLÓGICA DOS SEUS DISPOSITIVOS. MANUTENÇÃO DA 
ATIVIDADE ECONÔMICA.
1. A competência para o pagamento dos débitos de sociedade empresária no transcurso 
de processo de recuperação é do juízo em que se processa o pedido de recuperação e 
em observância ao plano aprovado e homologado.
2. A manutenção da possibilidade de os juízos de execuções individuais procederem à 
constrição do patrimônio das sociedades recuperandas afrontaria os princípios reitores 
da recuperação judicial, privilegiando-se determinados credores, ao arrepio do que 
hegemonicamente restou estabelecido no plano de recuperação. Inteligência do art. 6, 
§2º, da LF n. 11.101/05. Concreção do princípio da preservação da empresa (art 47).
3. AGRAVO REGIMENTAL DESPROVIDO.
(AgRg no CC n. 125.697/SP, Relator Ministro PAULO DE TARSO SANSEVERINO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 4/2/2013, DJe 15/2/2013.)

AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO POSITIVO DE COMPETÊNCIA. 
RECUPERAÇÃO JUDICIAL. PRINCÍPIO DA PRESERVAÇÃO DA EMPRESA. 
FUNÇÃO SOCIAL DA EMPRESA. INCOMPATIBILIDADE ENTRE O CUMPRIMENTO 
DO PLANO DE RECUPERAÇÃO E A MANUTENÇÃO DE EXECUÇÃO FISCAL QUE 
CORRE NO JUÍZO TRABALHISTA. COMPETÊNCIA DO JUÍZO UNIVERSAL. 
DECISÃO MANTIDA POR SEUS PRÓPRIOS FUNDAMENTOS. AGRAVO 
REGIMENTAL NÃO PROVIDO.
1. A arguição incidental de inconstitucionalidade deve ser provocada pela parte no 
primeiro momento que comporte manifestação dos interessados nos autos, caso 
contrário, fica obstada pela preclusão consumativa.
2. 'Apesar de a execução fiscal não se suspender em face do deferimento do pedido de 
recuperação judicial (art. 6º, §7º, da LF n. 11.101/05, art. 187 do CTN e art. 29 da LF n. 
6.830/80), submetem-se ao crivo do juízo universal os atos de alienação voltados contra 
o patrimônio social das sociedades empresárias em recuperação, em homenagem ao 
princípio da preservação da empresa.' (CC 114987/SP, Rel. Ministro PAULO DE TARSO 
SANSEVERINO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 14/03/2011, DJe 23/03/2011).
3. Agravo regimental não provido.
(AgRg no CC n. 115.275/GO, Relator Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA 
SEÇÃO, julgado em 14/9/2011, DJe 7/10/2011.)

Assim, uma vez aprovado e homologado o plano de recuperação judicial da 

sociedade empresária, todos os atos de constrição e expropriação sobre seu patrimônio estarão 

sujeitos ao Juízo da recuperação judicial.

No que se refere à norma do art. 6º, § 4º, da Lei n. 11.101/2005, a Segunda 
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Seção do STJ vem reiteradamente decidindo que, "em regra, uma vez deferido o processamento 

ou, a fortiori, aprovado o plano de recuperação judicial, revela-se incabível o prosseguimento 

automático das execuções individuais, mesmo após decorrido o prazo de 180 dias previsto no 

art. 6º, § 4º, da Lei 11.101/2005" (AgRg no CC n. 117.211/GO, Relator Ministro LUIS FELIPE 

SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 8/2/2012, DJe 14/2/2012).

Além disso, "como ainda não ocorreu o trânsito em julgado da sentença de 

encerramento da recuperação judicial, o Juízo falimentar continua atraindo para si as decisões 

acerca do patrimônio da empresa devedora" (EDcl nos EDcl no CC n. 128.618/MT, Relator 

Ministro LUIS FELIPE SALOMÃO, SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 11/3/2015, DJe 

16/3/2015).

A propósito:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NOS EMBARGOS DE 
DECLARAÇÃO NO AGRAVO REGIMENTAL NO CONFLITO DE COMPETÊNCIA. 
RECURSO MANEJADO SOB A ÉGIDE DO CPC/73. RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
ENCERRAMENTO. DECISÃO EXTINTIVA. RECURSO INTERPOSTO. DUPLO EFEITO. 
RECEBIMENTO. JUÍZO ATRATIVO DA FALÊNCIA. MANUTENÇÃO. EMBARGOS 
DE DECLARAÇÃO ACOLHIDOS COM EFEITOS MODIFICATIVOS. CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA CONHECIDO. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL.
1. As disposições do NCPC, no que se refere aos requisitos de admissibilidade dos 
recursos, são inaplicáveis ao caso concreto ante os termos do Enunciado 
Administrativo nº 2 aprovado pelo Plenário do STJ na sessão de 9/3/2016: Aos recursos 
interpostos com fundamento no CPC/1973 (relativos a decisões publicadas até 17 de 
março de 2016) devem ser exigidos os requisitos de admissibilidade na forma nele 
prevista, com as interpretações dadas até então pela jurisprudência do Superior Tribunal 
de Justiça.
2. Esta egrégia Corte Superior já proclamou que os embargos de declaração constituem a 
via adequada para sanar omissões, contradições, obscuridades ou erros materiais do 
decisório embargado, admitida a atribuição de efeitos infringentes apenas quando esses 
vícios sejam de tal monta que a sua correção necessariamente infirme as premissas do 
julgado (EDcl no AgRg no EREsp nº 747.702/PR, Rel. Ministro MASSAMI UYEDA, 
Corte Especial , DJe de 20/9/2012). É o caso.
3. A interposição de recurso quando da extinção do processo de recuperação judicial, 
recebido no duplo efeito, impede o trânsito em julgado da sentença. Logo, permanece a 
competência do juízo deferiu o pedido de recuperação, para a administração dos bens da 
empresa recuperanda.
4. Embargos de declaração conhecidos e acolhidos com efeitos modificativos. Conflito 
conhecido para declarar a competência do juízo da recuperação judicial para praticar 
quaisquer atos constritivos referentes ao patrimônio da empresa em soerguimento.
(EDcl nos EDcl no AgRg no CC n. 132.798/DF, Relator Ministro MOURA RIBEIRO, 
SEGUNDA SEÇÃO, julgado em 22/6/2016, DJe 29/6/2016.)

EMBARGOS DE DECLARAÇÃO NO AGRAVO INTERNO CONFLITO DE 
COMPETÊNCIA. EXECUÇÃO DE CRÉDITOS ANTERIORES À RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO JUDICIAL. 
OBSCURIDADE. CONTRADIÇÃO. OMISSÃO. ERRO MATERIAL. VÍCIOS 
INEXISTENTES. EMBARGOS REJEITADOS.
1. Os embargos de declaração têm como objetivo sanar eventual existência de 
obscuridade, contradição, omissão ou erro material (CPC/2015, art. 1.022), situações 
inexistentes na hipótese.
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2. A jurisprudência do Superior Tribunal de Justiça assevera que, enquanto não 
transitada em julgado a sentença de encerramento da recuperação judicial, permanece a 
competência do referido juízo para deliberar acerca do patrimônio afetado ao plano de 
soerguimento empresarial.
3. O entendimento desta Corte preconiza que, como o art. 49 da Lei 11.101/2005 prevê 
que "estão sujeitos à recuperação judicial todos os créditos existentes na data do 
pedido, ainda que não vencidos", a submissão de determinado crédito à Recuperação 
Judicial não depende de provimento judicial anterior ou contemporâneo ao pedido de 
soerguimento empresarial, bastando que se refira a obrigações contraídas anteriormente 
a ele.
4. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no AgInt no CC n. 152.900/SP, Relator Ministro LÁZARO GUIMARÃES 
(DESEMBARGADOR CONVOCADO DO TRF 5ª REGIÃO), SEGUNDA SEÇÃO, julgado 
em 8/8/2018, DJe 15/8/2018.)

AGRAVO INTERNO NO RECURSO ESPECIAL - AUTOS DE AGRAVO DE 
INSTRUMENTO NA ORIGEM - DECISÃO MONOCRÁTICA QUE DEU PROVIMENTO 
AO RECLAMO PARA FIXAR A COMPETÊNCIA DO JUÍZO DA RECUPERAÇÃO 
JUDICIAL. INSURGÊNCIA DO AGRAVADO.
(...)
3. Segundo orientação jurisprudencial firmada por esta Corte Superior de Justiça, 
enquanto não transitada em julgado a decisão que encerra a recuperação judicial, 
subsiste a competência do juízo da recuperação judicial para a administração do 
patrimônio da empresa recuperanda.
4. Em demandas como a presente, cuja obrigação advém de fato preexistente à data de 
deferimento do pedido de soerguimento, deve a ação de conhecimento prosseguir 
perante o juízo na qual foi proposta, após o que, com a determinação do valor devido, 
deverá o respectivo crédito ser habilitado no quadro geral de credores da empresa em 
recuperação judicial, nos termos do art. 6º, § 1º, combinado com o art. 49, da Lei n. 
11.101/05.
5. Agravo interno desprovido.
(AgInt no REsp n. 1.668.877/DF, Relator Ministro MARCO BUZZI, QUARTA TURMA, 
julgado em 12/3/2019, DJe 15/3/2019.)

Diante do exposto, CONHEÇO do presente conflito positivo de competência, 

para DECLARAR COMPETENTE o JUÍZO DE DIREITO DA 2ª VARA DE FALÊNCIAS 

E RECUPERAÇÕES JUDICIAIS DO FORO CENTRAL DE SÃO PAULO – SP para dispor 

sobre os atos executivos contra a empresa em recuperação.

Publique-se e intimem-se.
 

  

Brasília-DF, 29 de novembro de 2019.

Ministro ANTONIO CARLOS FERREIRA 

Relator
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